
ESTADO DE SERGIPE
PR.EFEITURA,UUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO No 06212022

TERMO DE CONTRATO PARA APRESENTAÇÂO DE
SHOW ART|STICO, QUE FIRMAM ENTRÉ SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA NL PRODUçÔES ARTíSICAS LTDA
DECORRENTE DA INEXIGIBILID N)E N" 02212022.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrita no CNPJ n0

13.128.897/000'l -85 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,

neste ato representada por seu titular, o Sr. PETERSON OANTAS ARAÚJO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado neste Município, e do outro a empresa NL
PRODUçÓES ARTISTICAS LTDA" inscrira no CNPJ/MF sob o n' 4:t47.523tOOO,l-30, com
endereço na Av. Jorge Amado, no 1565, Sala 04 e 06, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP:
49.02t330, neste ato representada pela Sra. Adryolle de Freitas Paes, portadora do CPF no

037.724.475-97 e RG no 335988í9 SSP/SE, doravante dênominado simplesmente de
CONTRATADO, pactuam o presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores

alterações e mediante as cláusulas e condiÇões abaixo alinhadâs:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o objero consiste na coNTRATAçÃo DE SHOW ART|SnCO DE NATANZNHO LIMA
PARA REALTZAçÃO DO EVENTO "PRAçA ALEGRE" NO DtA 2Sl05t2022NO MUNtClptO
DE RIACHUELO/SE, conforme proposta da contratada:

CLÁUSULA SEGUNDA - OO LOCAL

ObÍiga-se o contratado a apresentar seu show musical no Município de Riachuelo/SE, no
local e dala apresentado na clausula primeira.

CLÁUSULA TERCEIRÂ . DO PR CO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a Prefeitura obriga-se a
pagar à contratada a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil rêais), a serem depositados na
conta da empresa NL PROoUçÔES ARTÍSICAS LToA, CNPJ 44.147.52310001-30, o valor
de 30% R$ 6.000,00 (seis mil reais) na assinatura do contrato e o restante 70% R$
14.000,00 (catorze mil reais) após o evento, conÍorme relação de valores abaixo:

ADRYELLE DE FREITAS 
^,,rôàdo 

d. íom. dieit r pd 
^oiYEut

PAEs:03772M75e7 3:jg1âj,l"ili;'i,Íl'i1,"
Praça Geúlio Vargas. n" 72, Centro, CEP: 49.130{00, CNPJ:13.128.897i0001-85, Riachuelo/SE

F orc / flx. ('l 9\ 3269 -22 I 0

BANDA LOCAL DATA
DURAçÃO
DO SHOW

HORÁRIO DE
tNicto

NATANZINHO LIMA
MUMCÍPIO DE

RIACHUELO/SE
2810512022 t h30min 20h30min

BANOA CACHÊ LOGÍSTlCA CAMARIM
VALOR
TOTAL

NATANZNHO
LIMA

R$ 12.000,00 R$ 6.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 20.000,00

W

IMPOSTO



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

3.2 - Havendo disponibilidade Íinanceira e cumpridas as formalidades, o Município de
Riachuelo/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia úlil da apresentação das
mesmas na Tesouraria da Prefeitura, mêdiante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Note(s) Fiscal(is) ateslada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regulpridade junto a Fazenda Federal/lNSS, Estadual e Municipal.
c) FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CúUSULA OUARTA. DO PRA;ZO
O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até finalização do
evento. O evento será realizado no dia 28 de maio de 2022, godendo ser prorrogado a critério
das partes.

CúUSULA INTA - DO CRÉDITO O ENTÁRIO
A dêspesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orgamentária,
constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

GLÁUSULA SEXTA . DA VINCULACÃO

A CONÍRATADA e a PREFEITURA declaram total vinculação aos termos, eigências e condições

da Lei n. 8.666/93, e suas alteraçóes, bem como ao Processo de lnexagibilidade n'
02212022.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS TAXAS E LICENCAS

cabe a CoNTRATADA todas aS despesas com taxas, licenças e direitos autorais, hospedagem

ê alimentação para os componentes do espetáculo.

CLÁUSULA O3TAVA. DA MULTA

A desistência injustificada por parte da contratada na execugão do prêsente pacto, implicará

no pagamento de multa estipulada êm 30o/o (trinta por cento) do valor contratado,

devidaúente conigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua

cobrança.

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO

g.1. A inexecuçáo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 8O da Lei no 8.666/93.

9.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

g.2.1. determinada por ato unilateral e escrita do ooNTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a Xll à XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍlcando-se a CONTRATADA

com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias; ADR'ELLE DE FRETTAS B'##;Iffil'-"r*'
P AES:03772447 5e7'#.1,'ll!#ll!1,*,,, n *

Praça Geúlio vaÍgas. n. 72, CcÍ1tro. cEP: 49.130.000, CNPJ:13.128.897/0001 -85. Riachuelo/sE

Fone/fax. (79) 3269-22 l0

UNIDADE ORçAMENTÁRIÂ 2110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SEIVCULT

PROJETO/ATIVIDADE
M55 . MA]'']JTENE[O E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS
E ART|STICAS

cLASSIFICAçÀO
ECONOMICA

3390.39.00.00 - OUTROS SERVDE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

FONTE DE
RECURSO

l5OOOOOO - RECURSOS PRÓPRIOS

(



ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURA MUNICTPÀL DE RIACHUELO

9.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

9.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaÇáo escrita e
Íundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisão cutratual seráo
Íormalmenle motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla deíesa.

9.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que
a CONTRATADA se conduzir dolosamenle.

CúUSULA DÉCIMA- DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula teÍceira do presênte pacto, conerá por conta de recursos
próprios do Município.

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHATENTO E DA FISCALIZACÃO

Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, Íica designado ao servidor da
Secretaria competente acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§'lo - A fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da Execução

do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contrateda de suas responsabilidedes

contratuais.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fbâ eleitorc íoro da cidade de Riachuelo, Estado de sergipe, com exclusão de outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dÚvidas surgidas na execução do presente

termo.

E assim, por se acharem iustos e acordados, assinam o presente termo particular de

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as

teslemunhas abaixo, para que produza os seus jurí legais eÍeitos.

RiachueloisE, 24 de maio de 2022.
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